LEI Nº2462 DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA STAR PLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a doar à empresa Star Plast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda – CNPJ 03.782.376/0001-93, o imóvel abaixo descrito e caracterizado:


UMA ÁREA DE TERRAS, com a superfície de 10.000,00m2 (dez mil metros quadrados), situada na Rua Blumenstraus, distante 40m (quarenta metros) da esquina formada com a Rua Selma Kerkhoven, com as seguintes dimensões e confrontações:


NORTE


Iniciando a descriçao em sentido anti-horário, na extensão de 152,66, (cento e cinquenta e dois metros e sessenta e seis centímetros), sentido L-O, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.


OESTE


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 47,53m (quarenta e sete metros e cinqüenta e três centímetros), sentido N-S, confrontando-se com Helio Neukamp e Adão Rodrigues da Conceição.


SUL


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 156,80m ( cento e cinqüenta e seis metros e oitenta centímetros), sentido O-L, confrontando-se com a Rua Blumenstraus.


LESTE


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 83,47m           (oitenta e três metros e quarenta e sete centímetros), sentido S-N, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.

Parágrafo Único. O imóvel de que tratar o “caput” deste artigo faz parte de bem a ser adquirido pelo Município, para ampliação do Distrito Industrial.

Art. 2º O imóvel descrito no artigo anterior, destina-se à instalações de uma indústria de embalagens, dentro do programa de incentivos de que trata a Lei        n.º 2349, de 17 de outubro de 2001, constando cláusula expressa de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada a destinação prevista nesta Lei.

Parágrafo Único. A assinatura da competente escritura de doação fica condicionada a apresentação de Plano de Trabalho a ser apresentado pela empresa, na forma estabelecida no artigo 116, da Lei Federal N.º 8.666/93.

Art. 3º O prazo para conclusão das obras, instalação e funcionamento da empresa é de 02 (dois) anos, a contar da vigência desta Lei.

Art. 4º No caso de reversão do imóvel ao Município, não serão objeto de qualquer tipo de indenização às benfeitorias nele realizadas.

Art. 5º As despesas de escritura correrão à conta da Empresa beneficiária.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de janeiro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

 
       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração                                      Prefeito Municipal

